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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq ts3t2t-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: RD-Tronics lndústria e Comércio de Componentes Eletrônicos
Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRnrsponoÊxcu: Rua Anhanduí, no 520, Parque lndustrial Enepar,
Galpáo 06, Flores, Manaus-AM.

b

INscRrÇÃo EsrÂDUAL: 06.301.063-í

F,r,x: (92) 2129-7190

PRocESso Ns: 0781 .2021

te dts Souza
Diretor Pres nte

Wand
Diretora Técnica

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2123â721 12123-6731 12125-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-O3O
wêb: www.ipaam.am.gov.br

CNPJ/CPF: 38.3 1 5.730/0001 -54

Foxr: (92) 99141-2906

REcrsrRo No IPAAM: 't012.3301

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos.

Loclr-lzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Anhanduí, no 520, Parque lndustrial Enepar,
Galpão 06, Flores, Manaus-AM.

Frr,iALrDADE: Autorizar a fabricação fios, cabos e condutores elétricos isolados.

PoTENCTAL PolurooúDncuoloon: Médio Ponre : Pequeno

PRAZo DE VALIDÀDE DESTÀ LrcENÇÀ: 04 Axos.

.\teneão:
. Estâ Iicençâ é composta de 12 restrições e/ou cotrdições constantes no. verso! cujo Íão

cumprimento/atendimetrto sujeitará a süs invalidaçio e/ou as penslidsdes previstas em normss.
. Esta licençâ nío comprova rem sübstitui o documcnto de propried&de, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permsnecer oa localizsçío da atividade e exposta de forms visível (íreflte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I53/2I.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencirnento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constanles no processo nô.
0781.202t.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
deses itens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Lelislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Manter atualizâdo Certificado de Regularidade - CR do Cadasfo Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompaúada do
manifesto para transporte rodoviiírio de resíduos perigosos.

10. Reapresent$ â este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-
consumo, em atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual
4.4:57 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federat n'
10.93612022 e Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo
Setorial da respectiva atividade.

b) Realizar adequação no setor de depósito de resíduos perigosos e apresentar relatório
fotográfico referente às adequações realizadas de maneira que possua barreira e caixa de

contenção, sendo devidamente identiÍicados conforme classificação do tipo de resíduo.
I L Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguinles documentos, atualizâdos:

a) Cadastro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Cenificado de destinação final de todos os resÍduos gerados na atividade da empresa em

ordem cronológica referente ao período.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Auto de Vistoria do Corpo de BombeiÍos AVCB
e) Relatório de Logística Reversa, previstos no TeÍÍno de Compromisso de Logística Reversa

TCLR, em atendimento à Lei n'4.457 l2 de abril de 2017. regulamentada pelo Decreto
n' 41.863, de 30 de janeiro de 2020

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicilação da renovação da Licença de Operação - LO, os

seguinles documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência
IPAAM);

b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


